PARECER Nº  206 , DE 2007

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de lei n° 1026, de 2003.

De autoria do nobre Deputado Rodrigo Garcia, o projeto em epígrafe pretende dar a denominação de "José Isidoro dos Santos" à Delegacia de.Polícia de Santa Branca, nesse Município.

O projeto permaneceu em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 119ª a 123ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/10/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou por sua aprovação.

Nesta oportunidade, por força do disposto no artigo 31, § 16, da XII Consolidação do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública emitir parecer quanto ao mérito da proposição em análise.

Na qualidade de Relator designado para analisar a matéria, constatamos que o projeto visa homenagear a memória do Sr. José Isidoro dos Santos, emprestando seu nome à Delegacia do Município de Santa Branca.

Nascido no Município de Taubaté em 1930, de origem humilde, o homenageado acostumou-se ao trabalho árduo desde jovem, ingressando na corporação da Polícia Militar do Estado em 1953.

Após servir em Taubaté e Jacareí, o jovem policial militar foi transferido para o Município de Santa Branca, o qual elegeu como seu lar e de sua família.

Além de se dedicar com afinco à carreira policial, o homenageado prestava auxílio aos médicos-legistas nas necropsias de cadáveres de pessoas suspeitas, e, ainda, encontrava tempo para realizar atividades filantrópicas junto à comunidade local.

As razões acima aduzidas são mais do que suficientes para aprovar a pretendida homenagem.

Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 1026, de 2003, ad referendum do Plenário.

É o nosso parecer.

a) Hamilton Pereira – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 8/3/2007

a) Rosmary Correa  – Presidente

Hamilton Pereira – Rosmary Correa – Campos Machado – Jorge Caruso.
